Tabela VI  -   Habitação/Dimensões Mínimas

	
	Área (m²)

* *
	Círculo Inscrito Ø em metro

* *
	Iluminação e Ventilação naturais *
	Pé Direito (metro)
	Obs.

	Corredor
	-
	0,80
	
	2,25
	

	1ª Sala
	10,00
	 2,80
	1/7
	2,50
	I e V

	Outras Salas
	5,00
	2,00
	1/7
	2,50
	

	Escritório
	4,00
	1,50
	1/7
	2,50
	

	1º Quarto
	9,00
	2,50
	1/7
	2,50
	II

	Demais Quartos
	7,00
	2,30
	1/7
	2,50
	

	Quarto Serviçal
	 4,00
	1,50
	1/7
	2,50
	III

	Cozinha
	4,50
	1,60
	1/7
	2,50
	V

	Sótão e similares
	-
	-
	-
	1,80
	

	Serviço
	1,80
	1,00
	1/7
	2,50
	

	Banheiro
	2,00
	1,10
	1/10
	2,25
	V

	Lavabo ou banheiro com 02 peças
	1,20
	1,00
	1/10
	2,25
	V

	Depósito
	-
	-
	1/10
	-
	IV


Observações:

· Iluminação e ventilação: cálculo em relação à área do piso.

* * Livre de elemento estrutural.

I. admite-se estar e jantar conjugados, com área mínima de 12m² (doze metros quadrados);

II. para o cálculo de iluminação e ventilação, excluídas as áreas de quarto de vestir e closed;

III. ligado à área de serviço, não  podendo ser reversível;

IV. exigida  iluminação e ventilação com área acima de 4,00m (quatro metros);

V. será admitido para habitação com 01 (um) quarto tipo Kitinete, Hotel Residência, Apart hotel, Flat, Pensionato e similares, sala com área mínima de 9,00m² (nove metros quadrados) e cozinha com área mínima de 2,00m² (dois metros quadrados), com dimensões mínimas, respectivamente, de 2,50m (dois vírgula cinqüenta metros) e 1,20m (um vírgula vinte metros ).

